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Presidente: Vereadora Josefa Jusaly de Medeiros 

Vice-Presidente: Ver. Charniane Leocádio Bezerra 

1ª Secretária: Vereadora Iolanda Florentino Santos 

2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 

Vereadores: 

Expedito Fernandes de Souza 

Danilo Bezerra da Cunha 

Nicolau Cavalcante Dantas 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Eliene Severiano Soares. 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 
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Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 16/2019  
  
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais/RN  
  
O Prefeito do Município de Carnaubais/RN, no uso de suas 
atribuições legais, com base no permissivo constitucional do 
Art.37, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
considerando a Lei Municipal que estabelece normas para a 
contratação de pessoal por tempo determinado, resolve 
convocar o seguinte aprovado para que, entre os 
dias 07 à 08/03 do corrente ano, entregue a documentação, 
concernente a assinatura do contrato, presente no edital n° 01.   
  

Nº  NOME  SELETIVO PARA 

1º  PHILIPE MACIEL SOARES DE LIMA  ARQUITETO 

  
  
 Carnaubais/RN, 28 de fevereiro de 2019.  
  

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2019 referente ao saldo da Ata 
de Registro de Preço 28/2018 do processo Pregão Presencial de 
n°28/2018.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira,  

 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-
58, residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa FRANCISCO C. DE 
AZEVEDO - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.972.310/0001-57, 
com sede na Francisco Medeiros Dantas, n°131, Sala A, Alto 
Triangulo, Angicos/RN, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente contrato de 
empresa especializada em locação de estrutura para eventos 
(palco, sonorização, iluminação, banheiros químicos, seguranças, 
grades de isolamento, telão e gerador.), a fim de atender a 
demanda das Secretarias Municipais do Município de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas 
contratuais. Com valor global de R$ 189.530,00 (Cento e oitenta e 
nove mil e quinhentos e trinta reais) valores estes que serão 
pagos conforme a demanda do Município contratante. A vigência 
do presente termo será de até 31 de Dezembro de 2019 a contar 
da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 28 de fevereiro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2019 referente ao Processo de 
Inexigibilidade n° 02/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
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representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 031.818.894-
58, residente e domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa BANDA OZ PIRAZ, 
inscrita no CNPJ sob o n° 32.600.601/0001-21, com sede no CJ H 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, representada 
pelo seu representante legal o Sr. Kalison Gleidson Soares 
Ferreira. CPF 016.961.214-77, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de prestação de serviço de banda musical para 
o Concurso de Rainha e Rei Momo do Carnaval 2019 para suprir a 
necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e 
Turista do município de Carnaubais/RN, este termo será regido 
pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos 
nas cláusulas contratuais. Com valor global de R$2.500,00 (Dois 
mil e quinhentos reais), valores estes que serão pagos de acordo 
com o fornecimento. A vigência da prestação do serviço do 
presente termo será do dia 17 de Fevereiro de 2019. 
 
Carnaubais, 17 de Fevereiro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 3/2019  
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente 
Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição 
em especial: III - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, hava vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão. - A presente despesa 
correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com 
a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de 
Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
Razão Social RENATA FALCAO LEITE Valor R$ 10.000,00  
 
Carnaubais-RN, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019 

 
Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 

Presidente da C P L 
 

INEXIGIBILIDADE n. 003/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
Resolve RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 003/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação direta da empresa RENATA FALCAO LEITE 
01363714422 inscrita com CNPJ 15439659/0001-16. Situada na 
Av. Dix sept rosado, n° 274, sala 03, centro, CEP 59610-050, 
Mossoró/RN, a fim de se apresentar no dia 05 de Março do 
corrente ano, nos eventos alusivos aos festejos de carnaval do 
Município de Carnaubais, ao preço global de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 26 de fevereiro de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 4/2019  
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente 
Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição 
em especial: III - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, hava vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão. - A presente despesa 
correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com 
a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de 
Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
Razão Social: J HUDSON DE ALMEIDA Valor R$ 8.000,00  
Total Geral R$ 8.000,00 
 
Carnaubais-RN, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019 
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 004/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
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Resolve RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 004/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação direta da empresa J HUDSON DE ALMEIDA inscrita 
com CNPJ 30616352/0001-37. Situada na Rua Francisco Nunes, n° 
23, centro, CEP 59856-000, Severiano melo/RN, a fim de se 
apresentar no dia 05 de Março do corrente ano, nos eventos 
alusivos aos festejos de carnaval do Município de Carnaubais, ao 
preço global de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 26 de fevereiro de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 5/2019  
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente 
Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição 
em especial: III - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão. - A presente despesa 
correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com 
a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de 
Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
Razão Social ALVES E OLIVEIRA EVENTOS LTDA - ME       
Valor R$ 20.000,00  
 
Carnaubais-RN, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019. 
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 005/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
 
Resolve RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 005/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 

contratação direta da empresa ALVES E OLIVEIRA EVENTOS LTDA 
inscrita com CNPJ 27721223/0001-02. Situada na Rua LG da paz, 
n° 40, centro, CEP 59870-000, Antônio Martins/RN, a fim de se 
apresentar no dia 03 de Março do corrente ano, nos eventos 
alusivos aos festejos de carnaval do Município de Carnaubais, ao 
preço global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 26 de fevereiro de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 6/2019  
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente 
Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição 
em especial: III - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão. - A presente despesa 
correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com 
a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de 
Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
Razão Social: GIANNINI MARQUES DE ALENCAR FERNANDES 
08353785439 Valor R$ 18.000,00    Total Geral R$ 18.000,00. 
 
Carnaubais-RN, terça-feira, 26 de fevereiro de 2019. 
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 006/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
 
Resolve RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 006/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação direta da empresa G M DE ALENCAR FERNANDES 
inscrita com CNPJ 26918460/0001-97. Situada na Rua Marechal 
Hermes, n° 350, bairro Bom jardim, CEP 59.618-670, 
Mossoró/RN, a fim de se apresentar no dia 04 de Março do  
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corrente ano, nos eventos alusivos aos festejos de carnaval do 
Município de Carnaubais, ao preço global de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 26 de fevereiro de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 7/2019  
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente 
Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição 
em especial: III - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, hava vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão. - A presente despesa 
correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com 
a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de 
Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
Razão Social KALISON GLEISON SOARES FERREIRA 01696121477 
Valor R$ 5.000,00.      Total Geral R$ 5.000,00 
  
 
Carnaubais-RN, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019.  
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 007/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 007/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação direta da empresa KALISON GLEIDSON SOARES 
FERREIRA01696121477 inscrita com CNPJ 32.600.601/0001-21. 
Situada na zona rural, CEP 59665-000, Conj. Habitacional 
Entroncamento, Carnaubais/RN, a fim de se para se apresentar 
nos dias 02 e 05 de março do corrente ano, nos eventos alusivos  
 

aos festejos de carnaval 2019, ao preço de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). 
 
Carnaubais/RN, 27 de fevereiro de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 8/2019  
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente 
Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição 
em especial: III - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão. - A presente despesa 
correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com 
a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de 
Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
DARIO DE OLIVEIRA PENHA 07451465462 
Valor R$ 5.000,00  Total Geral R$ 5.000,00 
 
Carnaubais-RN, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019. 
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 008/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 008/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação direta da empresa DARIO DE OLIVERIA PENHA 
07451465462 inscrita com CNPJ 23882634/0001-10. Situada na 
Rua Araca, n°18, CEP 59700-000, bairro Cohab, Apodi/RN, a fim 
de se para se apresentar nos dias 02 de março do corrente ano, 
nos eventos alusivos aos festejos de carnaval 2019, ao preço de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Carnaubais/RN, 27 de fevereiro de 2019. 
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Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 9/2019  
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente 
Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição 
em especial: III - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão. - A presente despesa 
correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com 
a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de 
Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
Razão Social CARLOS ALBERTO DA SILVA 00979021448 Valor R$ 
1.500,00 Total Geral R$ 1.500,00 
 
Carnaubais-RN, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019.  
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 009/2019.  
RATIFICAÇÃO  
   
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
  
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 009/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
na contratação direta da empresa CARLOS ALBERTO DA SILVA 
00979021448 inscrita com CNPJ 26889090/0001-40. Situada 
na Rua Coronel Francisco Martins, n°19, CEP 59650-
000, bairro Dom Elizeu, Assú/RN, a fim de se para se apresentar 
nos dias 01 de março do corrente ano, nos eventos alusivos aos 
festejos de carnaval 2019, ao preço de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais).  
  
Carnaubais/RN, 27 de fevereiro de 2019. 
  

Thiago Meira Mangueira 

Prefeito Municipal 

 
INEXIGIBILIDADE n. 009/2019. 
RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 009/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação direta da empresa CARLOS ALBERTO DA SILVA 
00979021448 inscrita com CNPJ 26889090/0001-40. Situada na 
Rua Coronel Francisco Martins, n°19, CEP 59650-000, bairro Dom 
Elizeu, Assú/RN, a fim de se para se apresentar nos dias 01 de 
março do corrente ano, nos eventos alusivos aos festejos de 
carnaval 2019, ao preço de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). 
 
Carnaubais/RN, 27 de fevereiro de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 10/2019  
 
O(a) prefeito de Carnaubais/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; A presente 
Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição 
em especial: III - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. § 1o Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. § 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos 
casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, para realização 
desta despesa, hava vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão. - A presente despesa 
correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com 
a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. - O presente 
Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de 
Avisos desta entidade, em cumprimento ao disposto Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
Razão Social MARCILIO MAURICIO DE MELO - ME  
Valor R$ 4.000,00 Total Geral R$ 4.000,00 
 
Carnaubais-RN, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019.  
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

 
INEXIGIBILIDADE n. 010/2019. 
RATIFICAÇÃO 
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O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, 
sobre a contratação direta, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 
8.666/93. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos administrativos da 
Inexigibilidade n. 010/2019, com base nas justificativas 
apresentadas para atender as exigências do parágrafo único do 
Artigo n. 26 da Lei federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação direta da empresa MARCILIO MAURICIO DE MELO 
inscrita com CNPJ 23650214/0001-09. Situada na Rua 
Presbiteriano José Moura Santos, n°08, CEP 59052-270, bairro 
Dix-sept rosado, Mossoró/RN, a fim de se para se apresentar nos 
dias 03 de março do corrente ano, nos eventos alusivos aos 
festejos de carnaval 2019, ao preço de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais). 
 
Carnaubais/RN, 28 de fevereiro de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

Edição encerrada  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

  
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 


